
Isaías José de Oliveira Filho, RG 12.456.876, CPF
047.999.378-55, representando a Fundação para a
Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo.

Alcides Doná, RG 10.198.701, CPF 174.421.259-72 repre-
sentando a Fundação Parque Zoológico de São Paulo.

Raul Ravanelli Filho, RG 7.445.054, CPF 637.859.358-20,
representando a Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental.

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação tornando sem efeito a Resolução SMA nº 29, de
20-9-2005.

Resolução SMA - 26, de 9-6-2006

Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho de Orientação do Parque Villa-Lobos

O Secretário do Meio Ambiente, nos termos do Artigo 9º da
Resolução SMA 20, de 7-3-2004, e considerando as indicações
recebidas dos respectivos órgãos e entidades, resolve:

Artigo 1º - Ficam nomeados os adiante relacionados, para
compor o Conselho de Orientação do Parque Villa-Lobos, com
mandato de dois anos, na qualidade de membros:

I - representando a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente: Helena de Queiroz Carrascosa Von Glehn, RG
8.361.264-6 e Ana Lúcia Pinto de Faria Burjato, RG 11.139.756,
respectivamente como titular e suplente;

II - representando a Secretaria da Juventude, Esporte e
Lazer: Rubens Frascino Jordão, RG 3.919.704 e Maria Silvia N.
Barja Cordeiro, RG 3.832.960-8, respectivamente como titular e
suplente;

III - representando a Secretaria de Estado da Cultura: Luiz
Carlos Vinha, RG 4.796.762 e Carlos Alberto Dêgelo, RG
5.558.485, respectivamente como titular e suplente;

IV - representando a sociedade civil, eleitos pelas organi-
zações não-governamentais cadastradas:

Francisco Amarildo Miragaia Filho, RG 1.429.957, da
Sociedade Amigos do Bairro City Boaçava; Darcy Ivo Calliari,
RG 2.790.238, do Condomínio Ilha do Sul; Maria José Trevisan,
RG 2.140.077, da Sociedade Amigos de Alto de Pinheiros,
como titulares;

Mônica Pilz Borba, RG 9.862.632-2, do 5 Elementos –
Instituto de Educação e Pesquisa Ambiental; Valter Ferreira
Dias, RG 15.110.891, da Sociedade Amigos do Parque Villa-
Lobos; Carlos Henrique Tonon Ximenes de Melo, RG
17.199.961, do Instituto Unibanco, como suplentes;

V - nos termos do inciso III do Artigo 3º da Resolução SMA
20-2004, Stela Goldenstein, RG 4.414.615;

VI - representando a Subprefeitura de Pinheiros, da
Prefeitura do Município de São Paulo: Cecília Maria de Abreu
Pereira, RG 5.854.652, e José Otávio Nóbrega Soares de Mello,
RG 7.889.048, respectivamente como titular e suplente.

Artigo 2º - Fica indicada como Presidente do Conselho,
Stela Goldenstein, substituída em suas eventuais ausências ou
impedimentos por Helena de Queiroz Carrascosa Von Glehn.

Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Despacho do Secretário, de 9-6-2006
Autorizando, com fundamento disposto no artigo 17,

Inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8666-93, a doação de
2,300 kg de sementes à Prefeitura Municipal de Estância
Turística de Ribeirão Pires, no valor total de R$ 223,80. (Proc.
SMA-40926-2006)

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Comunicado DRH - 16, de 5-6-2006
A Presidente da Comissão Responsável pela Promoção por

Merecimento convoca os candidatos inscritos no Processo
Seletivo para fins de Promoção por Merecimento, referente ao
exercício de 2003, do INSTITUTO DE BOTÂNICA, do Gabinete
do Secretário, para a PROVA a ser realizada nos locais, data e
horário abaixo:

CAPITAL
CLASSE: Auxiliar de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica
PROVA PRÁTICA ORAL: dia 13-6-2006
HORÁRIO: das 9 às 12 h
LOCAL: Av. Miguel Stéfano, 3031-3687 – Água Funda
SALA: Sala de aula da Seção de Sementes.
CLASSE: Oficial de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica
PROVA ESCRITA: dia 13-6-2006
HORÁRIO: das 9 às 12 h
LOCAL: Av. Miguel Stéfano, 3031-3687 – Água Funda
Sala: Sala de aula da Seção de Fisiologia e Bioquímica de

Plantas.
CLASSE: Agente de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica
PROVA ESCRITA: dia 13-6-2006
HORÁRIO: das 9 às 12 h
LOCAL: Av. Miguel Stéfano, 3031-3687 – Água Funda
SALA: Sala de aula da Seção de Micologia.
CLASSE: Técnico de Apoio à Pesquisa Científica e

Tecnológica.
PROVA ESCRITA: dia 13-6-2006
HORÁRIO: das 9 às 12 h
LOCAL: Av. Miguel Stéfano, 3031-3687 – Água Funda
SALA: Sala de aula da Seção de Curadoria do Herbário.
SÉRIE DE CLASSES: Assistente Técnico de Pesquisa

Científica e Tecnológica
PROVA ESCRITA: dia 13-6-2006
HORÁRIO: das 9 às 12 h
LOCAL: Av. Miguel Stéfano, 3031-3687 – Água Funda
SALA: Sala de aula da Seção do Orquidário do Estado.
Interior
CLASSE: Auxiliar de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica.
PROVA PRÁTICA ORAL: dia 13-6-2006
HORÁRIO: das 9 às 12 h
Local: Reserva Biológica e Estação Experimental de Mogi-

Guaçu
SALA: Sala das dependências da Reserva Biológica e

Estação Experimental de Mogi-Guaçu.
Os candidatos deverão comparecer ao local de aplicação

da prova com antecedência mínima de 30 minutos, munidos de
protocolo de inscrição, original da cédula de identidade e cane-
ta esferográfica de tinta azul ou preta. (Publicado novamente
por ter saído com incorreções)

GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL

Comunicado
Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada em

10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justi-
ficamos e indicamos, a seguir, os pagamentos que devem ser
providenciados de imediato para o bom andamento desta
pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem
interna. Tais pagamentos estão sendo efetuados, excluindo-se
da ordem cronológica da inscrição no SIAFEM.

PDs a serem pagas

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

260101 2006PD00395 5.241,25
260101 2006PD00396 5.647,00
260101 2006PD00378 16.630,20
260101 2006PD00357 2.082,69
260101 2006PD00358 1.890,00
260101 2006PD00403 192,00
260101 2006PD00438 931,43
260101 2006PD00352 7.640,00
260101 2006PD00416 2.751,45
260101 2006PD00376 2.619,76
260101 2006PD00449 2.634,65
TOTAL 48.260,43

INSTITUTO DE BOTÂNICA

Portaria IBt – 9, de 9-6-2006
O Diretor Técnico de Departamento do Instituto de

Botânica, dentro das atribuições legais conferidas pela Portaria
IBt nº 006/02, de 12-9-2002, publicada no D.O. de 13/09/02,
referente ao Regimento do Programa de Pós-Graduação
“Stricto Sensu” em Biodiversidade Vegetal e Meio Ambiente do
Instituto de Botânica, em nível de Mestrado e Doutorado, expe-
de a presente PORTARIA, referente aos critérios para os exames
de seleção de candidatos para preenchimento de vagas.

Artigo 1º - As inscrições para o exame de seleção deverão
ser efetuadas na Secretaria da Pós-Graduação - Av.Miguel
Stéfano, 3687 - CEP 04301-012 Água Funda -São Paulo, no
período e local previamente divulgados nos sites específicos
(www.biodiversidade.pgibt.ibot.sp.gov.br <http://www.biodi-
versidade.pgibt.ibot.sp.gov.br> ou www.ibot.sp.gov.br
<http://www.ibot.sp.gov.br>).

Parágrafo único - As inscrições poderão ser feitas median-
te procuração, assinada pelo requerente e pelo procurador,
acompanhada der cópia do RG e CPF do procurador.

Artigo 2º - Os documentos necessários para a inscrição, nas
duas Áreas de Concentração do Programa (“Plantas
Avasculares e Fungos em Análises Ambientais - PAF” e
“Plantas Vasculares em Análises Ambientais - PVA”), são:

formulário de inscrição (ver artigo 2º , parágrafo 1º);
pagamento de taxa de inscrição, segundo Resolução SMA

46 de 17/10/2004 (R$ 20,00) ou aquela que a substituir;
3 fotografias 3x4;
cópia da carteira de identidade (ou passaporte);
cópia do certificado de reservista;
cópia do diploma, certificado de conclusão ou declaração

de que o curso (Graduação ou Mestrado reconhecidos pelo
MEC) já foi concluído ou será finalizado até o final do período
letivo em questão (ver artigo 2º , parágrafo 2º);

Histórico Escolar (Graduação e Mestrado);
Comprovante de Suficiência ou Proficiência em língua

inglesa (ver artigo 2º - Parágrafo 3º);
Curriculum Vitae , contendo: 1. Dados pessoais; 2. Forma-

ção acadêmica; 3. Atividades profissionais; 4. Cursos e estágios
relevantes na área; 5. Trabalhos publicados (artigos científicos,
livros, capítulos de livro, artigos técnicos, dissertação de mes-
trado, outros); 6. Apresentação de trabalhos em eventos cientí-
ficos; 7. Outros dados relevantes (máx.10pg, com comprovan-
tes apenas dos trabalhos publicados);

projeto de pesquisa para candidatos ao Doutorado, com
anuência do futuro orientador, com no máximo dez páginas,
contendo: 1. Título; 2. Introdução; 3. Objetivos; 4. Material e
Métodos; 5. Cronograma de Atividades (36 meses); 6.
Referências bibliográficas (ver artigo 2º, parágrafo 4º);

proposta de projeto para candidatos ao Mestrado, com
anuência do futuro orientador, com duas páginas contendo: 1.
Título; 2. Linha de Pesquisa do Programa no qual se insere; 3.
Introdução sucinta; 4. Justificativas; 5. Objetivos; 6.
Metodologia sucinta; 7. Cronograma resumido (24 meses) (ver
artigo 2º, parágrafo 4º).

Parágrafo 1º - Modelo do FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
(Preencher em letra de forma)
Nome completo: ..................................................................

....................................................................................................
RG:............... CPF:................... Título de eleitor: .......................
Data de nascimento: ..... / ..... / .......... Cidade: ....................
........................... Estado: ......... Sexo: ..................... Estado
civil: ..........................................................

ENDEREÇO RESIDENCIAL
Rua/Av.: ..............................................................................

CEP: ...................... Cidade: ................................. Estado: ........
Fone: (0xx......) ......................... Fax: (0xx......) .........................
Cel.: (......) ........................... E-mail: ........................................ 

ENDEREÇO COMERCIAL
Rua/Av.: ..............................................................................

CEP: ...................... Cidade: ................................. Estado: ........
Fone: (0xx......) ......................... Fax: (0xx......) .........................
Cel.: (......) ........................... E-mail: ........................................

FORMAÇÃO - GRADUAÇÃO
Faculdade/Universidade: .....................................................

Curso: ..................................................... Nível (Lic./Bel.): ........
......................................... Ano de ingresso: ................... Ano de
conclusão: ......................

FORMAÇÃO - PÓS-GRADUAÇÃO
Universidade: ......................................................................

Curso: ..................................................... Nível: ........ Ano de
ingresso: .................. Ano de conclusão: ...............

Parágrafo 2º - no caso do interessado não estar de posse
de diploma/certificado da Graduação ou Mestrado, solicita-se
comprovante da instituição de ensino, atestando que o candi-
dato se encontra no último semestre do curso de graduação ou
já defendeu o Mestrado, contendo a Portaria do MEC de reco-
nhecimento do curso em questão.

Parágrafo 3º - o comprovante de Suficiência em Inglês, na
inscrição para o processo seletivo, é obrigatório.

Inciso I - no processo seletivo será considerado com
Suficiência em Inglês o candidato que apresentar certificado
exclusivamente de um dos exames a seguir, desde que realiza-
do no máximo há dois anos: SEVEN (nota mínima 50), TOEFL
(nota mínima de 500 para o paper-based e 133 para o compu-
ter-based), Cambridge (FCE., PET), IELTS (nota mínima de 5,0),
TOEIC (nota mínima de 500).

Inciso II - no processo seletivo será considerado com
Proficiência em Inglês o candidato que apresentar certificado
exclusivamente de um dos exames a seguir, desde que realiza-
do no máximo há dois anos: SEVEN (nota mínima 70), TOEFL
(nota mínima de 600 para o paper-based e 250 para o compu-
ter-based), Cambridge (CAE, CPE), IELTS (nota mínima de 7,0),
TOEIC (nota mínima de 810).

Inciso III - para os candidatos ao Mestrado, o nível de
Suficiência em Inglês, exigido no processo seletivo, equivalerá à
Proficiência em Inglês exigida para a obtenção do título de
Mestre neste Programa. Os candidatos ao Mestrado que ingres-
sarem no curso estarão, portanto, dispensados do Exame de
Proficiência em Inglês para a obtenção do título de Mestre
neste Programa.

Inciso IV - para os candidatos ao Doutorado, o nível de
Suficiência em Inglês, exigido para o processo seletivo, não equi-
valerá à Proficiência em Inglês exigida para a obtenção do título
de Doutor. Os candidatos ao Doutorado que não apresentarem
Proficiência em Inglês na seleção deverão, futuramente, apresen-
tá-la para a obtenção do título de Doutor neste Programa.

Parágrafo 4º - o projeto de pesquisa, apresentado pelos
candidatos ao Doutorado, e a proposta de projeto, apresentada
pelos candidatos ao Mestrado, devem ser sobre tema que se
enquadre ao objetivo do Programa de PG em “Biodiversidade
Vegetal e Meio Ambiente”, bem como estar dentro da linha de
pesquisa do futuro orientador e, por isso, a exigência de sua
anuência já no ato da inscrição.

Artigo 3º - Os critérios de avaliação foram assim estabelecidos:
I. MESTRADO:
prova de conhecimento em biologia vegetal;
entrevista, abrangendo análise de currículo, histórico esco-

lar, proposta de projeto de pesquisa e disponibilidade do can-
didato em se dedicar aos estudos no período diurno.

II. DOUTORADO:
prova de conhecimento em biologia vegetal;
entrevista, abrangendo análise de currículo, histórico esco-

lar, dissertação de mestrado, projeto de pesquisa e disponibilida-
de do candidato em se dedicar aos estudos no período diurno.

Parágrafo 1º - o Processo de Seleção, de acordo com a
Portaria IBt no. 006/02, de 12/09/2002, é de responsabilidade
da Comissão de Pós-Graduação, que pode solicitar, caso consi-

dere conveniente, a colaboração de uma Comissão formada
exclusivamente para esse fim, com profissionais desta e de
outras Instituições de pesquisa/ensino.

Parágrafo 2º - a prova de conhecimento em biologia vege-
tal será constituída de questões referentes ao conteúdo comum
às duas áreas e de questões exclusivas de cada uma das duas
áreas de concentração do programa (Plantas Avasculares e
Fungos em Análises Ambientais - PAF e Plantas Vasculares em
Análises Ambientais - PVA), conforme conteúdos programáticos
previamente divulgados na Secretaria da Pós-Graduação e nos
sites específicos (www.biodiversidade.pgibt.ibot.sp.gov.br
<http://www.biodiversidade.pgibt.ibot.sp.gov.br> ou
www.ibot.sp.gov.br <http://www.ibot.sp.gov.br>).

Parágrafo 3º - As datas de prova e entrevista serão
comunicadas aos candidatos por ocasião da inscrição e nos
sites específicos (www.biodiversidade.pgibt.ibot.sp.gov.br
<http://www.biodiversidade.pgibt.ibot.sp.gov.br> ou
www.ibot.sp.gov.br <http://www.ibot.sp.gov.br>).

Parágrafo 4º - a nota final dos candidatos será a média
obtida a partir da nota da prova específica (peso 3) e da nota
da entrevista (peso 2).

Parágrafo 5º - o candidato será considerado reprovado se:
não participar de todas as etapas do processo;
não atingir 50% de aproveitamento geral.
Parágrafo 6º - Os candidatos serão classificados de acordo

com o número de vagas disponíveis no período, determinado
pela Comissão de Pós-Graduação e ouvida, antecipadamente, a
Diretoria Técnica de Departamento do Instituto de Botânica.

Parágrafo 7º - Serão admitidos no programa os candidatos
classificados cujos projetos estejam mais adequados ao escopo
do programa e às linhas de pesquisa do orientador. Este deve-

rá ter disponibilidade de vaga e apresentar maior produtivida-
de científica em colaboração com seus orientados.

Inciso I - Cada docente credenciado no Programa só pode-
rá orientar, concomitantemente, no máximo cinco alunos.

Artigo 5º - Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão de Pós-Graduação, em exercício na ocasião, ouvida a
Diretoria Técnica de Departamento do Instituto de Botânica.

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, em substituição à Portaria IBt nº 001/2005 de
20/07/2005.

INSTITUTO FLORESTAL

Retificação do D.O. de 3-6-2006
Onde-se lê: Despacho do Senhor Diretor Geral em 26 de

maio de 2006.
Á vista e nos termos da informação da DA-1, às fls. 06,

endossada pela DA às fls. 06 verso, AUTORIZO a doação, à
Prefeitura Municipal de Assis, de 18m3 (dezoito metros cúbicos)
de madeira, de produção própria deste Instituto, no valor de R$
1.170,00 (hum cento e setenta reais), aquém de 100 (cem)
UFESP`s – Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, a favor da
Prefeitura Municipal de Mogi Mirim.

Leia-se corretamente: Despacho do Senhor Diretor Geral
em 26 de maio de 2006.

Á vista e nos termos da informação da DA-1, às fls. 06,
endossada pela DA às fls. 06 verso, AUTORIZO a doação, à
Prefeitura Municipal de Assis, de 18m3 (dezoito metros cúbi-
cos) de madeira, de produção própria deste Instituto, no valor
de R$ 1.170,00 (hum cento e setenta reais), aquém de 100
(cem) UFESP`s.
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COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
Comunicados
A Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, em observância ao que estabelece o artigo 4º, da Lei Federal 10.650,

de 16 de abril de 2003, que dispõe sobre o acesso público aos dados e informações ambientais
existentes nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente, publica, a seguir, as informações refe-

rentes às licenças solicitadas e concedidas, os autos de infração aplicados, os recursos interpostos e os
termos de ajustamento de conduta (TAC) assinados.
Licenças Concedidas de 01/05/06 à 31/05/06 - Quantidade: 3205

TIPO (*) EMPREENDIMENTO ENDEREÇO

L.F. PRECÁRIO 3M DO BRASIL LTDA. RODOVIA RAPOSO TAVARES, S/Nº KM 171 - ITAPETININGA
LI 9INJET INJEÇÃO DE PEÇAS PLASTICAS LTDA. AVENIDA 6, 142 154 - IPEÚNA
LP 9INJET INJEÇÃO DE PEÇAS PLASTICAS LTDA. AVENIDA 6, 142 154 - IPEÚNA
LO A C S ELETROELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA - ME RUA JOSÉ ALVARENGA, 478 - MOGI GUAÇU
LI A LUIS TORATI - ME R 12,LÁZARO M. DE OLIVEIRA/ R 10,LOURENÇO F. , S/N - MOGI GUAÇU
LI A M J B TEXTIL LTDA ME RUA CAMINHO DA SERVIDAO, 591 SALA 05 - AMERICANA
LP A M J B TEXTIL LTDA ME RUA CAMINHO DA SERVIDAO, 591 SALA 05 - AMERICANA
LO A M J B TEXTIL LTDA ME RUA CAMINHO DA SERVIDAO, 591 SALA 05 - AMERICANA
LI A T AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. RODOVIA EDGARD MÁXIMO ZAMBOTTO, KM 64 - JARINU
LP A T AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. RODOVIA EDGARD MÁXIMO ZAMBOTTO, KM 64 - JARINU
LO A&B IND. DE PRODUTOS TÉRMICOS E LOGÍSTICA DE ABASTECIMENTO LTDA. - EPP R CAMINHO DO PILAR, 2351 - SANTO ANDRÉ
LI A. A. BOAVENTURA FI RUA ANGELO MARTINS, 441 - JAÚ
LP A. A. BOAVENTURA FI RUA ANGELO MARTINS, 441 - JAÚ
LO A. C. DE SOUZA TELAS - ME ROD. ALVARO BARBOSA LIMA NETO, 1685 - TREMEMBÉ
LO A. DA ROCHA GRÁFICA - ME RUA PAULA BUENO, 2720 - MOGI GUAÇU
LI A. G. INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA. ME TRAVESSA JOÃO SEBASTIÃO BIANCO, 166 - ITATIBA
LP A. G. INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA. ME TRAVESSA JOÃO SEBASTIÃO BIANCO, 166 - ITATIBA
LO A. GONÇALVES ARTEFATOS DE CIMENTO - ME RUA CORONEL MARIANO DE MELO, 1280 - RIBEIRÃO PRETO
LI A. J. DE CARVALHO - EPP AV. LAROY S. STARRET, 820 - ITU
LP A. J. DE CARVALHO - EPP AV. LAROY S. STARRET, 820 - ITU
LO A. M. MACHADO MÓVEIS - ME RUA ARI FALSETTI, 278 - MOGI GUAÇU
LO A.F.T. INDÚSTRIA DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA. - EPP RUA CASEMIRO DE ABREU, 154 - SÃO CAETANO DO SUL
LI AA FACIO FERRO & CA FACIO FERRO LTDA. ME RODOVIA DOM PEDRO I, S N KM 69,6 - ATIBAIA
LO AB NETO SERVIÇOS DE GALVANOTÉCNICA LTDA - ME RUA LILIENTAL, 700 - SÃO PAULO
LP ABN SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. RUA DAS ORQUÍDEAS, 748 - X - - SÃO BERNARDO DO CAMPO
LI ABN SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. RUA DAS ORQUÍDEAS, 748 - X - - SÃO BERNARDO DO CAMPO
LO ACÁCIO PEREIRA DE LIMA - EPP CHÁCARA SÃO JOSÉ, S/N - SANTA CRUZ DO RIO PARDO
L.F. PRECÁRIO ACC INDÚSTRIA DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO S/A RUA VITÓRIA, 61 - SANTO ANDRÉ
LO ACC INDÚSTRIA DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO S/A RUA VITÓRIA, 61 - SANTO ANDRÉ
LO ACESITA SERVIÇOS, COMÉRCIO, INDÚSTRIA E PARTICIPAÇÕES LTDA AVENIDA PRESIDENTE WILSON, 3743 3897 - SÃO PAULO
LO ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS SA RUA TREZE DE MAIO, 1161 - CAMPINAS
LP ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS SA RUA TREZE DE MAIO, 1161 - CAMPINAS
L.F. PRECÁRIO ACIMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAIS LTDA-ME R HIDELBRANDO DA SILVEIRA, 61 - FERRAZ DE VASCONCELOS
LO AÇO BLOCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME AVENIDA JAIME RIBEIRO, 319 BOX 04 - JABOTICABAL
LO AÇOS VILLARES S. A. ROD. LUIZ DUMONT VILLARES, S/Nº KM 2 - PINDAMONHANGABA
LI AÇOS VILLARES S. A. ROD. LUIZ DUMONT VILLARES, S/Nº KM 2 - PINDAMONHANGABA
LP AÇOS VILLARES S. A. ROD. LUIZ DUMONT VILLARES, S/Nº KM 2 - PINDAMONHANGABA
LP ACRYLOI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA - EPP AV NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 828 -X- - DIADEMA
LI ACRYLOI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA - EPP AV NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 828 -X- - DIADEMA
LO AÇÚCAR GUARANI S/A. FAZENDA GUARANI, S/N.º - SEVERÍNIA
LO AÇÚCAR GUARANI S/A. VIA DE ACESSO GUERINO BERTOCO, KM 5 - OLÍMPIA
LP AÇUCAREIRA QUATÁ S/A FAZENDA QUATÁ, S/N ––––– - QUATÁ
L.F. PRECÁRIO AÇUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S.A. FAZENDA CANOAS, S/Nº - JOSÉ BONIFÁCIO
LO ACÚSTICA DAN INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EPP RUA VILLA LOBOS, 70 - DIADEMA
LI ADÃO FERREIRA DE ALMEIDA ITAPEVA - ME ROD. LUIZ JOSÉ SGUARIO, S/N - NOVA CAMPINA
LP ADÃO FERREIRA DE ALMEIDA ITAPEVA - ME ROD. LUIZ JOSÉ SGUARIO, S/N - NOVA CAMPINA
LP ADÃO FERREIRA DE ALMEIDA ITAPEVA - ME ROD. LUIZ JOSÉ SGUARIO, S/N - NOVA CAMPINA
LI ADÃO FERREIRA DE ALMEIDA ITAPEVA - ME ROD. LUIZ JOSÉ SGUARIO, S/N - NOVA CAMPINA
LO ADAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. AV BRASIL, 1460 - POÁ
LI ADEMIR DA SILVA NEVES ME AVENIDA MARGINAL PRESIDENTE KENNEDY, 900 - RIO CLARO
LP ADEMIR DA SILVA NEVES ME AVENIDA MARGINAL PRESIDENTE KENNEDY, 900 - RIO CLARO
LO ADJ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIXADORES ORTOPÉDICOS E IMPLANTES LTDA RUA JORGE DE CAMARGO, 41 - CAMPINAS
LO ADKF USINAGEM MECÂNICA LTDA. - ME AV. DEMÉTRIO LEÔNIDAS KONIDIS, 980 B - MAIRIPORÃ
LI ADM TEXTIL LTDA RUA DO DIAMANTE, 269 SALAO 03 - SANTA BÁRBARA D´OESTE
LP ADM TEXTIL LTDA RUA DO DIAMANTE, 269 SALAO 03 - SANTA BÁRBARA D´OESTE
LO ADORELLA ALIMENTOS LTDA RUA SOLDADO ANTÔNIO LOPES PEREIRA, 308 - INDAIATUBA
LO ADRIANA GAETA BERNARDI - ME RUA ANDARAÍ, 53 - SÃO PAULO
LI ADVANCED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS LTDA EPP RUA ACAIACA, 616 - SÃO PAULO
LP ADVANCED INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS LTDA EPP RUA ACAIACA, 616 - SÃO PAULO
LO AEGIS SEMICONDUTORES LTDA RUA FELICISSIMO DE SOUZA, 44 - SÃO PAULO
LP AEOLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. RUA SEVERINO TESCAROLLO, 770 - ITATIBA
LI AEOLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. RUA SEVERINO TESCAROLLO, 770 - ITATIBA
LP AEROCIT INDÚSTRIA DE METAIS LTDA. AV. DAS MONÇÕES, 602 - PORTO FELIZ
LI AEROCIT INDÚSTRIA DE METAIS LTDA. AV. DAS MONÇÕES, 602 - PORTO FELIZ
LI AERZEN DO BRASIL LTDA. R HOWARD ARCHIBAL ACHESON JÚNIOR, 609 - COTIA
LP AERZEN DO BRASIL LTDA. R HOWARD ARCHIBAL ACHESON JÚNIOR, 609 - COTIA
LO AFFARE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CORTE DE COUROS LTDA EPP RUA JOÃO BATISTA FERRARI, 201 - FRANCA
LI AGEMETAL TRATAMENTO TÉRMICO DE ALUMÍNIO EM GERAL LTDA. ME RUA MARIA APARECIDA PEREIRA ROSSI, 551 - SOROCABA
LP AGEMETAL TRATAMENTO TÉRMICO DE ALUMÍNIO EM GERAL LTDA. ME RUA MARIA APARECIDA PEREIRA ROSSI, 551 - SOROCABA
LO AGNALDO PETRI SANCHES - ME RUA ANTONIO DA CUNHA LEITE, 3209 A - ATIBAIA
LI AGR - LAVANDERIA LTDA. ME RUA COMENDADOR MARTINS, 07 - SANTOS
LP AGR - LAVANDERIA LTDA. ME RUA COMENDADOR MARTINS, 07 - SANTOS
LP AGR GELADOS COMESTÍVEIS LTDA - ME RUA CABO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, 55 - GUARULHOS
LI AGR GELADOS COMESTÍVEIS LTDA - ME RUA CABO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA, 55 - GUARULHOS
LI AGRICHEM DO BRASIL LTDA. RUA URUGUAI, 1876 - RIBEIRÃO PRETO
LO AGRIMAC PNEUS LTDA - EPP RUA ADELINA CARDIM BIGAL, 100 - RIBEIRÃO PRETO
LP AGRO HEMAR LTDA RODOVIA SP 328, KM 308+600 METROS - RIBEIRÃO PRETO
LO AGRO HEMAR LTDA RODOVIA SP 328, KM 308+600 METROS - RIBEIRÃO PRETO
LI AGRO INDUSTRIAL IBITIRAMA LTDA RUA HUM, S/N - MONTE ALTO
L.F. PRECÁRIO AGRO INDUSTRIAL KK LTDA AV. SÃO JOÃO, S/N - IBATÉ
LO AGRO INDUSTRIAL SANTA ISABEL DE ITARARE LTDA RUA CEL FRUTUOSO, 1395 - ITARARÉ
LO AGRO QUÍMICA MARINGÁ S/A RUA ÁLVARES CABRAL, 1210 - DIADEMA
LP AGROCERES NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA RODOVIA RIO CLARO/PIRACICABA, S/Nº KM 2,1 - RIO CLARO
LP AGS AEROHOSES INDÚSTRIA AERONÁUTICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA AV MINAS GERAIS, 1088 - CRUZEIRO
LI AGS AEROHOSES INDÚSTRIA AERONÁUTICA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA AV MINAS GERAIS, 1088 - CRUZEIRO
LP AGSPRINT COMERCIAL INDUSTRIA E IMPORTAÇÃO LTDA R VICENTE LEPORACE, 34 - JANDIRA
LO ÁGUA 1 COMERCIAL LTDA. RUA CLEONICE KAMMER DI SANDRO, 220 - SÃO PAULO
LO AGUIA DE OURO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME RUA ASSIS, 72 - ITAQUAQUECETUBA
LO AGUIAR E DE CARLO LTDA- ME RUA COMENDADOR NASSIM MELLEM, 2064 - FRANCA
LO AGUILLERA & AGUILLERA SALTOS INJETADOS LTDA - EPP AV. ANTONIO HENRIQUE G. PELEGRINA, 1223 - JAÚ
LI AILTON TORINI SERRALHERIA - ME RUA HOLANDA, 158 - RIBEIRÃO PRETO
LP AILTON TORINI SERRALHERIA - ME RUA HOLANDA, 158 - RIBEIRÃO PRETO
LO AIR TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORT. E EXPORT. DE FERRAMENTAS LTDA RUA COMENDADOR VICENTE LENTINI, 430 - SÃO PAULO
LI AJINOMOTO INTERAMERICANA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA VIA ANHANGUERA, KM 131 - LIMEIRA
LP AJINOMOTO INTERAMERICANA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA VIA ANHANGUERA, KM 131 - LIMEIRA


